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1. Atos da Presidência 
Nomeações e Designações 

Portaria TC Nº: 271/2023 -  
O DIRETOR EXECUTIVO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA no uso das competências que lhe foram 
delegadas pela Portaria TC Nº 164/2023, publicada no DOE TCE/PB 
de 15 de maio de 2023, e tendo em vista o que consta no Memorando 
Eletrônico TC 1624/2023, 
RESOLVE designar EMANUEL CÉSAR GOMES DA SILVA, matrícula 
nº 3704084, para substituir JOSÉ DENIS TORQUATO ALVES, 
matrícula nº 3703860, na função de confiança de Assessor Técnico, 
com lotação no Gabinete do Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho, 
a partir de 06 de novembro do corrente ano, enquanto durar o 
afastamento do titular, ora em gozo de férias. 
  

SEVERINO CLAUDINO NETO 
Diretor Executivo Geral 

Por delegação, conforme Portaria TC Nº 164/2023 

 

2. Atos Administrativos 

Extrato de Aditivo 

Extrato – Segundo Termo Aditivo ao Contrato TC 13/21 Processo TC 
10452/21 
Partes: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba - TCE/PB 
              Empresa de tecnologia e Informações da Previdência - 
DATAPREV S/A 
Objeto: Acréscimo de valor e prorrogação de vigência. 
Valor Total: R$ 38.483,04 (Trinta e oito mil, quatrocentos oitenta e 
três reais e quatro centavos) 
Data da assinatura: 11/11/2023 
Vigência: 11/11/2024 
  
  

 

3. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2428 - 13/12/2023 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 03059/23 
Jurisdicionado: Polícia Civil do Estado da Paraíba 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
Intimados: Andre Luis Rabelo de Vasconcelos (Gestor(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "secpl@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 05844/19 
Jurisdicionado: FUND DESENV DA CRIANCA E DO ADOLESC A 
DE ALMEIDA FUNDAC 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Citado: Flavio Emiliano Moreira Damiao Soares (Gestor(a)). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: Conselheiro 
Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessado: Flávio 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03059_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05844_19
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Emiliano Moreira Damião Soares Acolhimento da solicitação e 
prorrogação do prazo por mais 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação da presente decisão, consoante definido no art. 220, § 
4º, inciso II, do RITCE/PB.  

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão APL-TC 00512/23 
Sessão: 2423 - 08/11/2023 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 13311/15 
Jurisdicionado: Fundo Estadual de Apoio ao Empreendedorismo 
Subcategoria: Inspeção Especial de Contas 
Exercício: 2014 
Interessados: Amanda Araujo Rodrigues (Gestor(a)); Jose Bernardo 
da Silva Junior (Contador(a)); Carlos Tiberio Limeira Santos 
Fernandes (Interessado(a)); Deputado Tovar Correia Lima 
(Interessado(a)); Antonio Eduardo Albino de Moraes Filho 
(Interessado(a)); Tárcio Handel da Silva Pessoa Rodrigues 
(Interessado(a)); Adriano Ercy Souza Araujo (Advogado(a) OAB/PB 
11212). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
13311/15 que trata de Inspeção Especial de Contas em face do Fundo 
Estadual de Apoio ao Empreendedorismo, referente aos exercícios de 
2012 a 2015, tendo como gestores responsáveis os Srs. Tárcio Handel 
da Silva Pessoa Rodrigues (01/01/2012 a 23/04/2014), Antônio 
Eduardo Albino de Moraes Filho (23/04/2014 a 31/12/2014) e Carlos 
Tibério Limeira Santos Fernandes (01/01/2015 a 31/12/2015), 
acordam os Conselheiros integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, com impedimento declarado do Conselheiro 
Fernando Rodrigues Catão, em sessão realizada nesta data, em: 1. 
RECOMENDAR à administração do Fundo Estadual de Apoio ao 
Empreendedorismo com vistas à adoção de medidas em prol do 
aperfeiçoamento, transparência e eficiência do programa, além do 
cumprimento de determinações feitas nos respectivos processos de 
prestações de contas; 2. Determinar o arquivamento dos autos. 
Presente ao julgamento o Ministério Público de Contas junto ao TCE-
PB Publique-se, registre-se e intime-se. Plenário Ministro João 
Agripino João Pessoa, 08 de novembro de 2023 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00204/23 
Sessão: 2423 - 08/11/2023 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07582/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riachão do Poço 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Interessados: Maria Auxiliadora Dias do Rego (Gestor(a)); Roberval 
Dias Correia (Contador(a)); Marco Aurélio de Medeiros Villar 
(Advogado(a) OAB/PB 12902). 
Decisão: PARECER PPL –  TC 00204/23 O TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA –  TCE/PB, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 71, inciso I, c/c o art. 31, § 1º, da Constituição Federal, o 
art. 13, § 1º, da Constituição do Estado, e o art. 1º, inciso IV, da Lei 
Complementar Estadual n.º 18/1993, apreciou os autos da Prestação 
de Contas da Prefeita do Município de RIACHÃO DO POÇO, Sra. 
Maria Auxiliadora Dias Rego, relativa ao exercício financeiro de 2019, 
e decidiu, por unanimidade, em sessão plenária hoje realizada, após a 
interposição de Recurso de Reconsideração por parte da mencionada 
gestora responsável, EMITIR PARECER FAVORÁVEL à aprovação 
das referidas contas, encaminhando a peça técnica à consideração da 
eg. Câmara de Vereadores do Município para julgamento político. 
Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas. Publique-se, registre-se e intime-se. TCE/PB - Plenário 
Ministro João Agripino. João Pessoa, 08 de novembro de 2023 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00516/23 
Sessão: 2423 - 08/11/2023 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07582/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riachão do Poço 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Interessados: Maria Auxiliadora Dias do Rego (Gestor(a)); Roberval 
Dias Correia (Contador(a)); Marco Aurélio de Medeiros Villar 
(Advogado(a) OAB/PB 12902). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos, em Recurso de 
Reconsideração, os autos do Processo TC nº 07582/20; e 

CONSIDERANDO o relatório da unidade técnica de instrução e o 
Parecer do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas; 
CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; Os MEMBROS do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), na 
sessão plenária realizada nesta data, acordam, à unanimidade, em 
CONHECER do Recurso de Reconsideração interposto pela Sra. 
Maria Auxiliadora Dias do Rego, em face das decisões 
consubstanciadas no Acórdão APL –  TC 00559/21 e no Parecer PPL 
–  TC 00222/21, e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para: 1) 
Preliminarmente, CONHECER o presente Recurso de Reconsideração 
interposto pela Sra. Maria Auxiliadora Dias do Rego, em face da 
decisão consubstanciada no Acórdão APL –  TC 00559/21 e no 
Parecer PPL –  TC 00222/21; 2) No mérito, DAR-LHE PROVIMENTO 
PARCIAL para: 2.1) Alterar a aplicação em ações e serviços de saúde 
pública para o percentual de 14,93% da receita de impostos e 
transferências. 2.2) Emitir novo Parecer, desta feita Favorável à 
Aprovação das Contas Anuais de Governo da Sra. Maria Auxiliadora 
Dias do Rego, Prefeita Constitucional do Município de Riachão do 
Poço, relativa ao exercício financeiro de 2019. 2.3) Julgar regulares 
com ressalvas as contas de gestão da Sra. Maria Auxiliadora Dias do 
Rego, Prefeita Municipal de Riachão do Poço, relativas ao exercício de 
2019. 2.4) Excluir a multa aplicada no item 2 do Acórdão APL –  TC 
00559/21. Publique-se, registre-se e cumpra-se. Plenário do TCE/PB. 
João Pessoa, 08 de novembro de 2023 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00203/23 
Sessão: 2423 - 08/11/2023 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07572/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Interessados: Manoel Alves da Silva Junior (Gestor(a)); Derivaldo 
Romao dos Santos (Ex-Gestor(a)); Josenildo Lucena de Oliveira 
(Contador(a)); Maria Aparecida Pereira Rodrigues (Contador(a)); 
Olivane Ferreira de Oliveira Monteiro (Interessado(a)); Gerlane Pereira 
Marinho (Interessado(a)); Severino Alves da Silva Junior 
(Interessado(a)); Camila Maria Marinho Rodrigues Alves (Advogado(a) 
OAB/PB 19279); Leonardo Paiva Varandas (Advogado(a) OAB/PB 
12525). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
07572/21; e CONSIDERANDO o Parecer Ministerial e o mais que dos 
autos consta; Os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), por unanimidade, na sessão 
plenária realizada nesta data, decidem emitir e encaminhar ao 
julgamento da Egrégia Câmara Municipal de Pedras de Fogo este 
Parecer Favorável à Aprovação das Contas Anuais de Governo do Sr. 
Derivaldo Romão dos Santos, Prefeito Constitucional do Município de 
PEDRAS DE FOGO, relativa ao exercício financeiro de 2020. 
Publique-se. Plenário do TCE/PB. João Pessoa, 08 de novembro de 
2023 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00515/23 
Sessão: 2423 - 08/11/2023 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07572/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Interessados: Manoel Alves da Silva Junior (Gestor(a)); Derivaldo 
Romao dos Santos (Ex-Gestor(a)); Josenildo Lucena de Oliveira 
(Contador(a)); Maria Aparecida Pereira Rodrigues (Contador(a)); 
Olivane Ferreira de Oliveira Monteiro (Interessado(a)); Gerlane Pereira 
Marinho (Interessado(a)); Severino Alves da Silva Junior 
(Interessado(a)); Camila Maria Marinho Rodrigues Alves (Advogado(a) 
OAB/PB 19279); Leonardo Paiva Varandas (Advogado(a) OAB/PB 
12525). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
07572/21, que trata da análise das Prestações de Contas 
apresentadas pelo Prefeito do Município de PEDRAS DE FOGO, Sr. 
Derivaldo Romão dos Santos, pela Gestora do Fundo Municipal de 
Saúde de Pedras de Fogo, Sra. Gerlane Pereira Marinho, e pela 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social de Pedras de Fogo, 
Sra. Olivane Ferreira de Oliveira Monteiro, concernentes ao exercício 
financeiro de 2020; e CONSIDERANDO o Parecer do Ministério 
Público junto a este Tribunal de Contas; CONSIDERANDO o mais que 
dos autos consta; Os MEMBROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), por unanimidade, na sessão 
plenária realizada nesta data, ACORDAM em: 1) JULGAR 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=13311_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07582_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07582_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07572_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07572_21
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REGULARES COM RESSALVAS as contas de gestão do Sr. 
Derivaldo Romão dos Santos, Prefeito do Município de Pedras de 
Fogo, relativas ao exercício de 2020; 2) JULGAR REGULARES COM 
RESSALVAS as contas anuais da gestora do Fundo Municipal de 
Saúde de Pedras de Fogo, Sra. Gerlane Pereira Marinho, referentes 
ao exercício financeiro de 2020; 3) JULGAR REGULARES COM 
RESSALVAS as contas anuais da gestora do Fundo Municipal de 
Assistência Social de Pedras de Fogo, Sra. Olivane Ferreira de 
Oliveira Monteiro, referentes ao exercício financeiro de 2020; 4) 
APLICAR MULTA pessoal ao Sr. Derivaldo Romão dos Santos, no 
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), equivalentes a 46,37 UFR-PB, 
com fundamento no art. 56 da Lei Orgânica desta Corte de Contas, 
por transgressão a normas constitucionais e legais, assinando-lhe 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação da presente 
decisão, para efetuar o recolhimento ao Tesouro Estadual, à conta do 
Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal1, a que 
alude o art. 269 da Constituição do Estado; 5) APLICAR MULTA 
pessoal à Sra. Gerlane Pereira Marinho, no valor de R$ 1.500,00 (um 
mil e quinhentos reais), equivalentes a 23,12 UFR-PB, com 
fundamento no art. 56 da Lei Orgânica desta Corte de Contas, por 
transgressão a normas constitucionais e legais, assinando-lhe prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação da presente 
decisão, para efetuar o recolhimento ao Tesouro Estadual, à conta do 
Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal2, a que 
alude o art. 269 da Constituição do Estado; 6) APLICAR MULTA 
pessoal à Sra. Olivane Ferreira de Oliveira Monteiro, no valor de R$ 
1.500,00 (um mil e quinhentos reais), equivalentes a 23,12 UFR-PB, 
com fundamento no art. 56 da Lei Orgânica desta Corte de Contas, 
por transgressão a normas constitucionais e legais, assinando-lhe 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação da presente 
decisão, para efetuar o recolhimento ao Tesouro Estadual, à conta do 
Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal3, a que 
alude o art. 269 da Constituição do Estado 7) RECOMENDAR à 
Administração do Poder Executivo Municipal de Pedras de Fogo, do 
Fundo Municipal de Saúde de Pedras de Fogo e do Fundo Municipal 
de Assistência Social de Pedras de Fogo a estrita observância aos 
ditames da Constituição Federal e demais normas legais, evitando-se 
a repetição das falhas constatadas no presente feito, de modo a 
promover o aperfeiçoamento da gestão. Publique-se, registre-se e 
cumpra-se. Plenário do TCE/PB João Pessoa, 08 de novembro de 
2023 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00522/23 
Sessão: 2424 - 14/11/2023 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 02422/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2021 
Interessados: Antonio Lucena Filho (Gestor(a)); Damiao Darlan 
Catarina de Sousa (Interessado(a)); Marcos Antonio Pinto de Sousa 
(Interessado(a)); Severino Medeiros Ramos Neto (Advogado(a) 
OAB/PB 19317). 
Decisão: Visto, relatado e discutido o RECURSO DE APELAÇÃO 
interposto pelo Sr. Antônio Lucena Filho, Prefeito Municipal de Bonito 
de Santa Fé, contra decisão desta Corte de Contas consubstanciada 
no ACÓRDÃO AC2 TC nº. 1774/2023, emitido por ocasião da análise 
do Recurso de Reconsideração interposto contra a decisão desta 
Corte de Contas que julgou procedente a Denúncia acerca de 
irregularidades em licitações realizadas no exercício de 2021 –  
processos mencionados nos presentes autos -, acordam os 
Conselheiros integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, à unanimidade, na conformidade do relatório e do 
VOTO do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
conhecer do presente recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, para 
os fins de manter, na íntegra, os termos do Acórdão AC1 TC nº. 
1674/2023. Presente ao julgamento o(a) representante do MPjTCE. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. TC- Sala das Sessões - Plenário 
Min. João Agripino Maia. João Pessoa, 14 de novembro de 2023. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00200/23 
Sessão: 2423 - 08/11/2023 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04467/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caiçara 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 

Interessados: Tarcisio Alberto Lopes Soares (Gestor(a)); Josenildo 
Lucena de Oliveira (Contador(a)); Joelma Vieira de Queiroz Carneiro 
(Advogado(a) OAB/PB 8621). 
Decisão: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 71, inciso I, c/c o art. 31, § 1º, 
da Constituição Federal, o art. 13, § 1º, da Constituição do Estado, e o 
art. 1º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º 18/93, apreciou os 
autos da PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE CAIÇARA/PB, Sr. Tarcísio Alberto Lopes Soares, 
relativa ao exercício financeiro de 2021, e decidiu, em sessão plenária 
hoje realizada, por unanimidade, na conformidade do voto do Relator, 
emitir PARECER FAVORÁVEL à aprovação das contas, 
encaminhando-o à consideração da Egrégia Câmara de Vereadores 
para julgamento. Presente ao julgamento o Ministério Público de 
Contas junto ao TCE-PB Publique-se, registre-se e intime-se. TCE –  
Sala das Sessões do Tribunal Pleno João Pessoa, 08 de novembro de 
2023 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00509/23 
Sessão: 2423 - 08/11/2023 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04467/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caiçara 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
Interessados: Tarcisio Alberto Lopes Soares (Gestor(a)); Josenildo 
Lucena de Oliveira (Contador(a)); Joelma Vieira de Queiroz Carneiro 
(Advogado(a) OAB/PB 8621). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE CAIÇARA/PB, Sr. Tarcísio Alberto Lopes Soares, 
relativa ao exercício financeiro de 2021, acordam os Conselheiros 
integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, 
em sessão plenária realizada nesta data, por unanimidade, na 
conformidade do voto do Relator e com fundamento no art. 71, inciso 
II, da Constituição do Estado da Paraíba, bem como no art. 1º, inciso I, 
da Lei Complementar Estadual n.º 18/93, em: 1. JULGAR 
REGULARES COM RESSALVA as referidas contas; 2. 
RECOMENDAR à administração municipal que guarde estrita 
observância às normas consubstanciadas na Constituição Federal, 
sobremaneira, aos princípios norteadores da Administração Pública, 
assim como às normas infraconstitucionais pertinentes. Presente ao 
julgamento o Ministério Público de Contas junto ao TCE-PB Publique-
se, registre-se e intime-se. TCE –  Sala das Sessões do Tribunal Pleno 
João Pessoa, 08 de novembro de 2023 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00517/23 
Sessão: 2423 - 08/11/2023 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 01484/23 
Jurisdicionado: Tribunal de Contas 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2022 
Interessados: Antônio Nominando Diniz Filho (Gestor(a)); Fernando 
Rodrigues Catão (Ex-Gestor(a)); Marcus Vinicius Carvalho Farias 
(Interessado(a)); Maria Luiza de Moraes Kunert (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos para apreciação da 
Denúncia formulada por Maria Luiza de Moraes Kunert (Denunciante), 
arguindo a ausência de qualificação necessária à admissão no cargo 
de Auditor - Conselheiro Substituto deste Tribunal de Contas por parte 
do candidato aprovado em primeiro lugar no concurso público, 
conforme disposto no Edital n.º 001/22, acordam, por unanimidade, os 
Conselheiros integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA –  TCE/PB, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade do voto do relator, com fundamento no art. 71, inciso II, 
c/c o art. 75 da Constituição Federal, no art. 71, inciso II, da 
Constituição do Estado da Paraíba, bem como no art. 1º, inciso I, da 
Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (Lei 
Complementar Estadual n.º 18, de 13 de julho de 1993), pelo 
recebimento e improcedência da denúncia, reconhecendo a 
integralização de período necessário para o ingresso no cargo de 
Conselheiro-Substituto por parte de Marcus Vinicius Carvalho Farias. 
Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas Publique-se, registre-se e intime-se. TCE –  Sessão Presencial 
(Plenário Ministro João Agripino) e Remota - Tribunal Pleno João 
Pessoa, 08 de novembro de 2023 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00202/23 
Sessão: 2423 - 08/11/2023 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02422_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04467_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04467_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=01484_23
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Eletrônico 
Processo: 02627/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Francisco 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
Interessados: Geroncio Sucupira Junior (Gestor(a)); Erisvaldo Gomes 
de Melo (Contador(a)); Carlos Roberto Batista Lacerda (Advogado(a) 
OAB/PB 9450). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
02627/23; e CONSIDERANDO o Parecer Ministerial e o mais que dos 
autos consta; Os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), por unanimidade, na sessão 
plenária realizada nesta data, decidem emitir e encaminhar ao 
julgamento da Egrégia Câmara Municipal de São Francisco este 
Parecer Favorável à Aprovação das Contas Anuais de Governo do Sr. 
Gerôncio Sucupira Júnior, Prefeito Constitucional do Município de 
SÃO FRANCISCO, relativa ao exercício financeiro de 2022. Publique-
se. Plenário do TCE/PB. João Pessoa, 08 de novembro de 2023 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00514/23 
Sessão: 2423 - 08/11/2023 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 02627/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Francisco 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
Interessados: Geroncio Sucupira Junior (Gestor(a)); Erisvaldo Gomes 
de Melo (Contador(a)); Carlos Roberto Batista Lacerda (Advogado(a) 
OAB/PB 9450). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
02627/23, que trata da análise da Prestação de Contas apresentada 
pelo Prefeito do Município de SÃO FRANCISCO, Sr. Gerôncio 
Sucupira Júnior, concernente ao exercício financeiro de 2022; e 
CONSIDERANDO o Parecer do Ministério Público junto a este 
Tribunal de Contas; CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; 
Os MEMBROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA (TCE-PB), por unanimidade, na sessão plenária realizada 
nesta data, ACORDAM em: 1) JULGAR REGULARES as contas de 
gestão do Sr. Gerôncio Sucupira Júnior, Prefeito do Município de São 
Francisco, relativas ao exercício de 2022; 2) RECOMENDAR à 
Administração do Poder Executivo Municipal de São Francisco a 
estrita observância aos ditames da Constituição Federal e demais 
normas legais, evitando-se a repetição da falha constatada no 
presente feito, de modo a promover o aperfeiçoamento da gestão. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. Plenário do TCE/PB João 
Pessoa, 08 de novembro de 2023 

 

Extrato de Decisão Singular 

Ato: Decisão Singular DSPL-TC 00035/23 
Processo: 05844/19 
Jurisdicionado: FUND DESENV DA CRIANCA E DO ADOLESC A 
DE ALMEIDA FUNDAC 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Interessados: Flavio Emiliano Moreira Damiao Soares (Gestor(a)); 
Noaldo Belo de Meireles (Responsável); Lenilda Guedes de Aquino 
(Interessado(a)); Paulo Sergio Cavalcanti de Brito (Advogado(a) 
OAB/PB 10667). 
Decisão: Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessado: 
Flávio Emiliano Moreira Damião Soares Trata-se de pedido de 
prorrogação de prazo para apresentação de defesa, enviado 
eletronicamente em 14 de novembro de 2023 pelo Presidente da 
Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “ Alice de 
Almeida”  –  FUNDAC, Dr. Flávio Emiliano Moreira Damião Soares. A 
referida peça está encartada aos autos, fl. 1.129, onde o administrador 
da entidade pleiteia a dilação do lapso temporal por mais 15 (quinze) 
dias, destacando, em síntese, a necessidade de coletar os 
documentos pertinentes, uma vez que os fatos se referem a gestões 
anteriores. É o breve relatório. Decido. Ao compulsar o álbum 
processual, constata-se que a situação informada pelo Dr. Flávio 
Emiliano Moreira Damião Soares, atual gestor da FUNDAC, pode ser 
enquadrada no disposto no art. 216 do Regimento Interno do TCE/PB 
–  RITCE/PB, verbum pro verbo: Art. 216. O prazo para apresentação 
de defesa é de 15 (quinze) dias e poderá ser prorrogado, 
excepcionalmente, a juízo do Relator, uma única vez e por, no 
máximo, igual período. Ante o exposto, acolho a solicitação e 

determino a prorrogação do prazo por mais 15 (quinze) dias, a contar 
da publicação da presente decisão, consoante definido no art. 220, § 
4º, inciso II, do RITCE/PB. Publique-se, registre-se e intime-se. 
TCE/PB –  Gabinete do Relator João Pessoa, 16 de novembro de 2023 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Relator 

 

4. Atos da 1ª Câmara 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 05166/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sousa 
Subcategoria: Representação 
Exercício: 2023 
Citado: John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes (Advogado(a) 
OAB/PB 1663). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: Conselheiro 
Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessado: Fábio 
Tyrone Braga de Oliveira Advogado: Dr. Johnson Gonçalves de 
Abrantes (OAB/PB n.º 1.663) Acolhimento da solicitação e 
prorrogação do prazo por mais 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação da presente decisão, consoante definido no art. 220, § 
4º, inciso II, do RITCE/PB.  

 

Extrato de Decisão 

Ato: Resolução Processual RC1-TC 00203/23 
Sessão: 2973 - 09/11/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04389/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lucena 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2007 
Interessados: Marcelo Sales de Mendonca (Gestor(a)); Ouvidoria 
(Interessado(a)); John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes 
(Advogado(a) OAB/PB 1663). 
Decisão: A 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e, 
tendo em vista o que consta no Processo TC nº 04.389/08, que trata 
de denúncia anônima apresentada contra a Prefeitura Municipal de 
Lucena, aduzindo irregularidades no pagamento da remuneração dos 
vigilantes do município, e, Considerando o VOTO do Relator, 
contrariamente ao posicionamento do representante do Ministério 
Público de Contas, Considerando o reconhecimento da prescrição 
intercorrente, RESOLVE: a) DETERMINAR o arquivamento do 
processo à luz do art. 8º. da Resolução Normativa RN nº. 02/2023. 
Presente ao Julgamento o Representante do Ministério Público. 
Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00202/23 
Sessão: 2973 - 09/11/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 08145/10 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação e Cultura 
Subcategoria: Inspeção Especial 
Exercício: 2010 
Interessados: Francisco de Sales Gaudêncio (Gestor(a)); Livânia 
Maria da Silva Farias (Gestor(a)); Afonso Celso Felipe Caldeira 
Escocuglia (Gestor(a)); Afonso Celso Caldeira Scocuglia (Gestor(a)); 
Ricardo Vieira Coutinho (Gestor(a)); Ricardo V. Coutinho (Gestor(a)); 
Paulina Pereira da Rocha (Responsável); Chefe da Digep 
(Interessado(a)); Stanley Marx Donato Tenório (Advogado(a) OAB/PB 
12660). 
Decisão: A 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e 
tendo em vista o que consta no Processo TC n.º 08.145/10, que trata 
do exame da gestão de pessoal na 8ª Gerência Regional de Educação 
e Cultura de Catolé do Rocha/PB e das escolas estaduais 
jurisdicionadas da referida Gerência, sob a responsabilidade dos ex-
Gestores, Srs. Francisco Sales Gaudêncio e Afonso Celso Caldeira 
Scocuglia, RESOLVE: 1. DETERMINAR o ARQUIVAMENTO dos 
presentes autos. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02627_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02627_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05844_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05166_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04389_08
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08145_10
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Ato: Resolução Processual RC1-TC 00213/23 
Sessão: 2973 - 09/11/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 14435/12 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2012 
Interessados: Marcus Vinicius Fernandes Neves (Gestor(a)); 
Deusdete Queiroga Filho (Gestor(a)); Allisson Carlos Vitalino 
(Advogado(a) OAB/PB 11215); Fábio Andrade Medeiros 
(Advogado(a)); Aluska Fabíola Amarante Diniz (Advogado(a) OAB/PB 
14180). 
Decisão: A 1ª CÃMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e 
tendo em vista o que consta no Processo TC n.º 14.435/12, que trata 
da análise da Concorrência n.º 10/2012, realizada pela COMPANHIA 
DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA - CAGEPA, sob a 
responsabilidade da autoridade homologadora, Sr. Deusdete Queiroga 
Filho, objetivando a execução das obras de conclusão da implantação 
do sistema adutor de Patos/Assunção, no Estado da Paraíba, 
RESOLVE: 1. DETERMINAR o ARQUIVAMENTO dos presentes 
autos, sem resolução de mérito, nos termos propostos pelo 
posicionamento do Ministério Público de Contas, dada a ocorrência da 
prescrição intercorrente, com fulcro na Resolução Normativa TC n.º 
02/2023, desta Corte de Contas. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00208/23 
Sessão: 2973 - 09/11/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 05451/13 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Cuité 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Interessados: Halina Helinskia Santos Araujo (Gestor(a)); Claudio 
Gervasio Furtado Neto (Gestor(a)); Verônica Medeiros de Azevedo 
(Ex-Gestor(a)); Edgard José Pessoa de Queiroz (Contador(a)); 
Ricardo Medeiros de Queiroz (Contador(a)); Fábio Venâncio dos 
Santos (Advogado(a) OAB/PB 8176). 
Decisão: A 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e, 
tendo em vista o que consta no Processo TC nº 05.451/13, que trata 
do exame do Recurso de Reconsideração interposto pela Srª Verônica 
Medeiros de Azevedo, ex-Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores de Cuité-PB, contra decisão consubstanciada no Acórdão 
AC1 TC nº 1186/2018, e, Considerando o reconhecimento da 
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, RESOLVE: 1) DETERMINAR o 
ARQUIVAMENTO dos autos, sem resolução de mérito, nos termos do 
artigo 1º, § 1º da Lei nº 9873/1999, bem como do artigo 8º da 
Resolução Normativa RN TC nº 02/2023. Presente ao julgamento 
Representante do Ministério Público junto ao TCE Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00204/23 
Sessão: 2973 - 09/11/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 05880/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Subcategoria: Inspeção Especial de Contas 
Exercício: 2013 
Interessados: Vitor Hugo Peixoto Castelliano (Gestor(a)); Wellington 
Viana França (Gestor(a)); Jose Maria de Lucena Filho (Ex-Gestor(a)); 
Jose Mariano Rossi de Britto Filho (Interessado(a)); Francois de 
Araujo Morais (Interessado(a)); Andre Luiz Barbosa Bezerra de Lima 
(Interessado(a)); Magda Cecilia Cardoso Ferreira (Interessado(a)); Só 
Terra Construções E Projetos E Serviços Ltda - Cnpj: 
40.982.175/0001-66 (Interessado(a)); Cardoso Construções E 
Serviços Ltda - Cnpj: 02.237.257/0001-97 (Interessado(a)); Kbdelo 
Serviços Eireli-Me Cnpj: 08.534.556/0001-70 (Interessado(a)); 
Consbrasil-Construtora Brasil Ltda -Cenpj; 03.086.586/0001-47 
(Interessado(a)); Sr. Cláudio Bernardo Pereira (Interessado(a)); Jairo 
George Gama (Interessado(a)); Sr. Representante Legal da 
Viamodem Sistemas, Com. E Const. Ltda (Interessado(a)); Claudia 
Bernardo Pereira (Interessado(a)); Fabio Roberto Silva Cardoso 
(Interessado(a)); Marco Aurélio de Medeiros Villar (Advogado(a) 
OAB/PB 12902); Leonardo Paiva Varandas (Advogado(a) OAB/PB 
12525); Fabiano Miranda Gomes (Advogado(a) OAB/PB 13003); 
Carlos Roberto Batista Lacerda (Advogado(a) OAB/PB 9450); Rodrigo 
Macena Correia de Lima (Advogado(a) OAB/PB 14255). 

Decisão: A 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e, 
tendo em vista o que consta no Processo TC nº 05.880/13, que trata 
de Inspeção Especial formulada a partir de DENÚNCIA anônima, 
acerca de possíveis irregularidades na execução de obras públicas no 
município de Cabedelo PB, no exercício de 2013, e, Considerando o 
reconhecimento da prescrição intercorrente, RESOLVE: a) 
DETERMINAR o arquivamento do processo à luz do art. 8º. da 
Resolução Normativa RN nº. 02/2023. Presente ao Julgamento o 
Representante do Ministério Público. Registre-se, publique-se, 
cumpra-se. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00209/23 
Sessão: 2973 - 09/11/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 10689/13 
Jurisdicionado: Procuradoria Geral do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Inspeção Especial de Contas 
Exercício: 2011 
Interessados: Jose Vandalberto de Carvalho (Ex-Gestor(a)); Geilson 
Salomão Leite (Ex-Gestor(a)); Carlos Roberto Batista Lacerda 
(Advogado(a) OAB/PB 9450). 
Decisão: A 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e, 
tendo em vista o que consta no Processo TC nº 10.689/13, que trata 
de INSPEÇÃO ESPECIAL DE CONTAS da Procuradoria Geral do 
Município de João Pessoa/PB, com o objetivo de analisar a legalidade 
dos atos de gestão dos Procuradores Gerais de João Pessoa durante 
o exercício de 2011, Senhores Geilson Salomão Leite (02/01/2011 a 
12/08/2011) e José Vandalberto de Carvalho (17/08/2011 a 
31/12/2011), e, Considerando o reconhecimento da prescrição 
intercorrente, RESOLVE: a) DETERMINAR o arquivamento do 
processo à luz do art. 8º. da Resolução Normativa RN nº. 02/2023. 
Presente ao Julgamento o Representante do Ministério Público. 
Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00210/23 
Sessão: 2973 - 09/11/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 05299/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aroeiras 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2014 
Interessados: Mylton Domingues de Aguiar Marques (Gestor(a)); 
Filype Mariz de Sousa (Advogado(a) OAB/PB 23691); Diogo Maia da 
Silva Mariz (Advogado(a) OAB/PB 11328-B). 
Decisão: A 1ª CÃMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e 
tendo em vista o que consta no Processo TC n.º 05.299/14, que trata 
do exame do Pregão Presencial n.º 03/2014, promovido pela 
Prefeitura Municipal de Aroeiras/PB, sob a responsabilidade do ex-
Gestor, Sr. Mylton Domingues de Aguiar Marques, objetivando a 
contratação de empresa para locação de veículos e transporte escolar 
destinados ao atendimento das necessidades de secretarias e 
departamentos da municipalidade, RESOLVE: 1. RECONHECER a 
incidência da prescrição intercorrente, prevista no art. 8º da RN TC n.º 
02/2023, determinando-se, consequentemente, o ARQUIVAMENTO 
dos presentes autos. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00211/23 
Sessão: 2973 - 09/11/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07634/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2014 
Interessados: Dinaldo Medeiros Wanderley Filho (Gestor(a)); 
Francisca Gomes Araujo Mota (Ex-Gestor(a)); Kleber Cabral Brandao 
(Interessado(a)); Filype Mariz de Sousa (Advogado(a) OAB/PB 
23691); John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes (Advogado(a) 
OAB/PB 1663); Diogo Maia da Silva Mariz (Advogado(a) OAB/PB 
11328-B). 
Decisão: A PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições constitucionais e 
legais e, tendo em vista o que consta no Processo TC nº 07.634/14, 
referente à análise da Concorrência nº 001/2014, realizada pela 
Prefeitura Municipal de PATOS, para registro de preço, visando à 
futura contratação de terceiros, pessoa jurídica, para aquisição de 
material impresso, para fins de atender às necessidades da Prefeitura 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=14435_12
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05451_13
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05880_13
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=10689_13
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05299_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07634_14
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Municipal de Patos, tendo como vencedora, a Empresa Gráfica Santo 
Antônio Ltda –  EPP, RESOLVE: 1) Determinar o ARQUIVAMENTO 
dos presentes autos, considerando a existência de recursos, 
majoritariamente, federais no procedimento licitatório em análise e, 
considerando a ocorrência de prescrição, nos termos do art. 2° da 
Resolução RN TC 02/2023. Presente ao julgamento o Representante 
do Ministério Público de Contas. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00201/23 
Sessão: 2973 - 09/11/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 12166/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Esperança 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2014 
Interessados: Anderson Monteiro Costa (Gestor(a)); Chirlene Barbara 
Torres Rodrigues Passos (Interessado(a)). 
Decisão: A 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e, 
tendo em vista o que consta no Processo TC nº 12.166/14, que trata 
da análise da legalidade da Adesão à Ata de Registro de Preços nº 
054/2013 referente ao Pregão Eletrônico nº 00093/2012b/FNDE/MEC, 
realizada pela Prefeitura Municipal de Esperança, sob a 
responsabilidade da autoridade responsável, Sr. Anderson Monteiro 
Costa, ex-Prefeito, objetivando a construção de 01 (uma) unidade de 
educação infantil, conforme Termo de Compromisso PCA 2 –  
04122/2013: creche/pré-escola 001, RESOLVE, à unanimidade de 
seus membros: •  DETERMINAR O ARQUIVAMENTO dos presentes 
autos, sem resolução de mérito, nos termos propostos pelo Órgão de 
Instrução, bem como pelo posicionamento do Ministério Público 
Especial junto ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba/PB, em 
razão da incidência da prescrição da pretensão sancionatória e de 
ressarcimento, conforme estabelece a Resolução Normativa nº 
02/2023. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00212/23 
Sessão: 2973 - 09/11/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 03905/16 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Desterro 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Interessados: Alexandra de Andrade Guedes Martins (Ex-Gestor(a)); 
Rogério Lacerda Estrela Alves (Contador(a)); Cláudia Marina Batista 
Teotônio Siqueira (Contador(a)). 
Decisão: A 1ª CÃMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e 
tendo em vista o que consta no Processo TC n.º 03.905/16, que trata 
do exame da Prestação Anual de Contas do Instituto de Previdência 
do Município de Desterro, sob a responsabilidade da ex-Gestora, Sra. 
Alexandra de Andrade Guedes Martins Mantovani, relativa ao 
exercício de 2015, RESOLVE: 1. RECONHECER a incidência da 
prescrição intercorrente, prevista no art. 8º da RN TC n.º 02/2023, 
determinando-se, consequentemente, o ARQUIVAMENTO dos 
presentes autos. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02623/23 
Sessão: 2973 - 09/11/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04832/16 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Paulista 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Interessados: Galvão Monteiro de Araújo (Gestor(a)); Francisco 
Vivaldo Jácome de Oliveira (Contador(a)); Manolys Marcelino Passerat 
de Silans (Advogado(a) OAB/PB 11536); Camila Maria Marinho 
Rodrigues Alves (Advogado(a) OAB/PB 19279). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos o RECURSO DE 
RECONSIDERAÇÃO interposto pelo Presidente do Instituto de 
Previdência de Paulista-PB, Sr. Galvão Monteiro de Araújo, contra 
decisão desta Corte de Contas prolatada no ACÓRDÃO AC1 TC nº 
1454/2018, de 19 de julho de 2018, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico, em 26 de julho de 2018, acordam os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, à unanimidade, na conformidade do Relatório, do 
Pronunciamento Ministerial e do voto do Relator, partes integrantes do 
presente ato formalizador, em conhecer do Recurso de 
Reconsideração e, no mérito, CONCEDER-LHE PROVIMENTO 
PARCIAL, para os fins de: 1) Excluir do rol das irregularidades as 

seguintes: Registro Incorreto de Receitas de Contribuições 
Previdenciárias e Ausência de Realização de Reuniões Mensais do 
Conselho Deliberativo; 2) Alterar o item “ c”  do Acórdão AC1 TC nº 
1454/2018, reduzindo a multa aplicada anteriormente de R$ 3.000,00 
(três mil reais) para o valor de R$ 1.000,00 (Dois mil reais), 
correspondentes a 20,73 UFR-PB; 3) Manter os demais termos do 
Acórdão AC1 TC nº 1454/2018. Presente ao julgamento 
Representante do Ministério Público junto ao TCE Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00205/23 
Sessão: 2973 - 09/11/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 18002/17 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Desterro 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2016 
Interessados: Ermando Ferreira Rofino (Ex-Gestor(a)); JOSE 
JUNIOR ALEXANDRE DOS ANJOS (Interessado(a)). 
Decisão: A 1ª CÃMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e 
tendo em vista o que consta no Processo TC n.º 18.002/17, que trata 
do exame de denúncia formalizada pelo Sr. José Júnior Alexandre dos 
Anjos dando conta de possíveis irregularidades na gestão da Câmara 
Municipal de Desterro, sob a responsabilidade do Sr. Ermando 
Ferreira Rofino, no exercício de 2016, RESOLVE: 1. DETERMINAR o 
ARQUIVAMENTO dos presentes autos, com fulcro no art. 11, caput, 
da RN TC n.º 02/2023. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02628/23 
Sessão: 2973 - 09/11/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 06282/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assist. Social dos Serv. de 
Marizópolis 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Interessados: Jose Gomes da Silva (Ex-Gestor(a)); Marcos José de 
Oliveira (Contador(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos o RECURSO DE 
RECONSIDERAÇÃO interposto pelo ex-Presidente do Instituto de 
Previdência e Assistência Social dos Servidores de Marizópolis-PB, 
Sr. José Gomes da Silva, contra decisão desta Corte de Contas 
prolatada no ACÓRDÃO AC1 TC nº 1443/2020, de 08 de outubro de 
2020, publicado no Diário Oficial Eletrônico, em 13 de outubro de 
2020, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na conformidade do Relatório, do Pronunciamento Ministerial e do voto 
do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em 
CONHECER do Recurso de Reconsideração e, no mérito, 
CONCEDER-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para os fins de: 1) Excluir 
do rol das irregularidades as seguintes: - Não observância no 
SAGRES de quaisquer Receitas de Compensação Previdenciária com 
o Regime Geral de Previdência Social (RGPS); - Ausência de Guias 
de Receita; - Termos de Parcelamento não aceitos no âmbito do 
CADPREV; - Receitas decorrente de Parcelamento de débitos, sem 
termo vigente no âmbito do CADPREV. 2) Manter todos os termos do 
Acórdão AC1 TC nº 1443/2020. Presente ao julgamento 
Representante do Ministério Público junto ao TCE Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00206/23 
Sessão: 2973 - 09/11/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 05179/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pocinhos 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2018 
Interessados: Cláudio Chaves Costa (Gestor(a)). 
Decisão: A 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e, 
tendo em vista o que consta no Processo TC nº 05.179/20, que trata 
de denúncia formalizada pelo Sr. João Paulo de Lima, em face da 
Prefeitura Municipal de Pocinhos - PB, acerca de irregularidades no 
exercício financeiro de 2018, relativamente a deesvio de finalidade na 
utilização dos recursos repassados por meio do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação Fundeb para realização do Pregão 
Presencial de Nº00019/18, e, Considerando o reconhecimento da 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=12166_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03905_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04832_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=18002_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06282_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05179_20
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prescrição intercorrente, RESOLVE: a) DETERMINAR o arquivamento 
do processo à luz do art. 8º. da Resolução Normativa RN nº. 02/2023. 
Presente ao Julgamento o Representante do Ministério Público. 
Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02629/23 
Sessão: 2973 - 09/11/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 16753/21 
Jurisdicionado: FUND DESENV DA CRIANCA E DO ADOLESC A 
DE ALMEIDA FUNDAC 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2021 
Interessados: Ariosvaldo de Andrade Alves (Gestor(a)); Waleska 
Ramalho Ribeiro (Gestor(a)); Gustavo Bede Aguiar (Advogado(a) 
OAB/PB 36649). 
Decisão: Visto, relatado e discutido o RECURSO DE 
RECONSIDERAÇÃO interposto pelo Sr. Ariosvaldo de Andrade Alves, 
Secretário da Administração do Município de João Pessoa, contra 
decisão desta Corte de Contas prolatada no Acórdão AC1 TC nº. 
0702/2023, emitido quando da análise de Inspeção Especial de 
Gestão de Pessoal, decorrente de denúncia anônima acerca da 
acumulação ilegal de vínculos públicos dos servidores Rogério Cezar 
Monteiro Coelho e Felipe Adler Rosas Maracajá no âmbito da 
Fundação Estadual do Bem Estar do Menor Alice de Almeida –  
FUNDAC e da Prefeitura Municipal de João Pessoa, acordam os 
Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade do relatório e do VOTO do Relator, em 
CONHECER do presente RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, e, no 
mérito, CONCEDER-LHE PROVIMENTO TOTAL para os fins de: a) 
Tornar NULO o Acórdão AC1 TC nº. 00702/23; b) Determinar à citação 
do Sr. Ariosvaldo Alves de Andrade, Secretário da Administração do 
Município de João Pessoa, para que, dentro do prazo regimental, 
apresente justificativas/provas em relação às falhas apontadas pelo 
Órgão Auditor desta Corte na conclusão do relatório de fls. 111/119 
dos autos. Presente ao Julgamento o (a) Representante do Ministério 
Público. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02613/23 
Sessão: 2973 - 09/11/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04630/22 
Jurisdicionado: Secretaria da Administração do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2021 
Interessados: Ariosvaldo de Andrade Alves (Gestor(a)); Thais 
Karoline Leite de Oliveira (Assessor Técnico); Gustavo Troccoli 
Carvalho de Negreiros (Advogado(a) OAB/PB 23935); Yan Cavalcanti 
Aragao (Advogado(a) OAB/PB 22955). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC nº. 04.630/22, que trata da análise do Pregão Eletrônico 
SRP nº 04.048/2021 –  seguido dos Primeiros Termos Aditivos aos 
Contratos nºs. 06-056, 06-055, 06-271, 06-055, 06-362, 06-361 e 06-
121/2022 -, realizado pela Secretaria da Administração do Município 
de João Pessoa, cujo objeto é o registro de preços para eventual 
aquisição de material permanente de equipamento de informática, para 
atender as necessidades das Secretarias/Órgãos demandantes, 
conforme condições e exigências estabelecidas no edital e seus 
anexos, acordam os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, na conformidade do relatório e do 
VOTO do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em: 
1. Julgar regular, com ressalvas, o Pregão Eletrônico SRP n° 
04.048/2021, os contratos dele decorrente, bem como dos Primeiros 
Termos Aditivos aos Contratos 06-056, 06-055, 06-271, 06-055, 06-
362, 06-361 e 06-121/2022; 2. Aplicar ao Sr. Ariosvaldo de Andrade 
Alves, Secretário da Administração do Município de João Pessoa, 
MULTA PESSOAL no valor de R$ 2.000,00 (30,83 UFR-PB), com 
fulcro no art. 56, inc. II, da LOTC/PB, assinando-lhe o prazo de 
60(sessenta) para recolhimento voluntário ao Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal, conforme previsto no art. 3º da 
Resolução RN TC nº 04/2001, sob pena de cobrança executiva a ser 
ajuizada até o trigésimo dia após o vencimento daquele prazo, 
podendo-se dar a intervenção do Ministério Público, na hipótese de 
omissão, tal como previsto no art. 71, § 4º, da Constituição Estadual; 
3. Recomendar ao Secretário da Administração de João Pessoa, Sr. 
Ariosvaldo de Andrade Alves, no sentido de cumprir, fidedignamente, 

os preceitos da Carta Magna e demais legislações dispositivas sobre a 
Lei de Licitações e Contratos em futuros certames, além daquilo aqui 
alvitrado e; d) Determinar à remessa da questão inerente à execução 
da despesa para os autos da Prestação de Contas da Secretaria da 
Administração do Município de João Pessoa, exercício 2021 
(Processo TC 03547/22). Presente ao Julgamento o (a) Representante 
do Ministério Público. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00207/23 
Sessão: 2973 - 09/11/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 06606/22 
Jurisdicionado: Instituto Previdênciário do Município de Juazeirinho 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Jonny Leomaques Vieira Batista (Gestor(a)); Anna 
Virginia de Brito Matias (Gestor(a)); Inacia de Fatima Silva Bernardo 
(Interessado(a)); Rodolfo Pereira da Nobrega (Advogado(a) OAB/PB 
22229). 
Decisão: A PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições constitucionais e 
legais e, tendo em vista o que consta no Processo TC nº 06.606/22, 
referente à análise da legalidade do ato de aposentadoria por invalidez 
da Servidora Inácia de Fátima Silva Bernardo, Agente Comunitária de 
Saúde, matrícula 1.305.948-1, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde de Juazeirinho/PB, RESOLVE: 1) ASSINAR o prazo de 30 
(trinta) dias à Prefeita Municipal de Juazeirinho/PB, Sra. Anna Virgínia 
de Brito Matias, bem como ao Presidente do Instituto de Previdência 
do Município de Juazeirinho - JUAPREV, Sr. Jonny Leomaques Vieira 
Batista, a fim de que adotem as providências solicitadas pela Auditoria 
no seu relatório de fls. 126/128, a seguir listadas, sob pena de multa 
pessoal e outras cominações legais aplicáveis à espécie. 1.1) 
JuaPrev: 1.1.1) comprove que a contratação da Sra. Inácia de Fátima 
Silva Bernardo decorreu de anterior processo de Seleção Pública, 
conforme previsto no art. 2º da EC nº 51/06; 1.1.2) caso comprovada a 
regularidade do ingresso da ex-servidora no cargo de ACS reportada 
anteriormente: - retifique a Portaria nº 06/2022 (fl. 37), tendo em vista 
que, por se tratar de doença especificada em lei, conforme laudo 
médico às fls. 97/98, os proventos da ex-servidora devem ser 
integrais, de modo que o art. 2º da mencionada portaria deve ser 
corrigido para fazer menção ao fato de que o cálculo proventual 
ocorreu pela integralidade. - providencie a retificação dos cálculos de 
modo a considerar a integralidade, com envio de comprovante de 
implementação do valor corrigido. 1.2) a Prefeitura Municipal 
comprove que a contratação da Sra. Inácia de Fatima Silva Bernardo 
decorreu de anterior processo de Seleção Pública, conforme previsto 
no art. 2º da EC nº 51/06. Presente ao julgamento o Representante do 
Ministério Público de Contas. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00197/23 
Sessão: 2973 - 09/11/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 08482/22 
Jurisdicionado: Instituto Cachoeirense de Previdência Municipal 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Guilherme Candido Batista (Gestor(a)); Ana Maria 
Alves de Brito (Interessado(a)); Paula Ferreira de Moraes 
(Advogado(a) OAB/PB 7627). 
Decisão: 06. Decisão da 1ª Câmara: Vistos, relatados e discutidos os 
autos do PROCESSO TC-08482/22, os MEMBROS da 1ª Câma-ra do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, RESOLVEM assinar o 
prazo de 60 dias, com vistas à adoção das seguin-tes medidas: 1. Ao 
gestor do RPPS (ICPM) e ao Prefeito de Cachoeira dos Índios: para 
que atendam ao que recomenda o Órgão de Instrução, vide item 7 do 
Relatório de Análise de Defesa, às fls. 64/67. 2. À Secretaria da 1ª 
Câmara para que providencie o ENCAMINHAMENTO descrito no item 
8 do Relatório de Análise de Defesa, às fls. 64/67. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02603/23 
Sessão: 2973 - 09/11/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 01166/23 
Jurisdicionado: Instituto Bananeirense de Previdência Municipal 
IBPEM 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=16753_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04630_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06606_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08482_22
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 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em sexta-feira, 17 de novembro de 2023 - Nº 3299  
   

 

 

  Página 8 de 19 

Interessados: Allyson Henrique Andrade de Oliveira (Gestor(a)); Edite 
Nepomuceno da Costa (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria da Servidora Edite Nepomuceno da Costa, 
Agente Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula Nº 859, lotada na 
Secretaria de Educação, à fl. 51. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02647/23 
Sessão: 2972 - 26/10/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 02916/23 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Bonito de Santa Fé 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
Interessados: José Soares de Brito Filho (Gestor(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, os 
Membros da 1ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM em: I. JULGAR REGULARES COM RESSALVAS as 
Contas referentes ao exercício financeiro de 2022 do Sr. José Soares 
de Brito Filho, na qualidade de Vereador-Presidente da Câmara 
Municipal de Bonito de Santa Fé; II. DECLARAR O ATENDIMENTO 
aos requisitos de gestão fiscal responsável, previstos na Lei 
Complementar n° 101/2000; III. RECOMENDAÇÃO à Câmara 
Municipal de Bonito de Santa Fé, no sentido de guardar estrita 
observância aos termos da Constituição Federal, das normas 
infraconstitucionais e ao que determina esta Egrégia Corte de Contas 
em suas decisões. IV. ARQUIVAR os presentes autos eletrônicos. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02604/23 
Sessão: 2973 - 09/11/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 02996/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Caroline Ferreira Agra (Gestor(a)); Guadalupe Ribeiro 
Moraes Cavalcante (Interessado(a)); Fernanda Queiroga de Sousa 
(Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria da Servidora Guadalupe Ribeiro Moraes 
Cavalcante, matrícula Nº 84.551-1, Agente Comunitário de Saúde 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, à fl. 46/47. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02605/23 
Sessão: 2973 - 09/11/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04900/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Cuité 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Vicente Ferreira de Medeiros Filho (Gestor(a)); Rivaldo 
da Silva Santos (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria do Servidor Rivaldo da Silva Santos, 
matrícula Nº D10044, Gari-Coleta, lotado na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Infraestrutura, à fl. 60. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02606/23 
Sessão: 2973 - 09/11/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 05188/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); JOSE 
PEUCELLE DE FREITAS (Interessado(a)); Francisco Rafael Melo 
Patricio (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria do Servidor José Peucelle de Freitas, 

matrícula Nº 75.782-9, Professor de Educação Básica 1, lotado na 
Secretaria de Estado da Educação, à fl. 61. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02607/23 
Sessão: 2973 - 09/11/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 05409/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Cuité 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Vicente Ferreira de Medeiros Filho (Gestor(a)); Maria 
Lucia dos Santos Silva (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria da Servidora Maria Lúcia dos Santos Silva, 
matrícula Nº D10031, Gari-Varrição, lotada na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Infraestrutura, à fl. 57. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02608/23 
Sessão: 2973 - 09/11/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 05912/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Edinalva 
Alves Aguiar Carvalho de Melo (Interessado(a)); Francisco Rafael 
Melo Patricio (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria da Servidora Edinalva Alves Aguiar Carvalho 
de Melo, matrícula Nº 129.314-1, Professor de Educação Básica 1, 
lotado na Secretaria de Estado da Educação, à fl. 58. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02609/23 
Sessão: 2973 - 09/11/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 06066/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); 
FRANCISCA SILVA DE MENESES FLORENTINO (Interessado(a)); 
Francisco Rafael Melo Patricio (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria da Servidora Francisca Silva de Meneses 
Florentino, matrícula Nº 142.314-2, Professor de Educação Básica 1, 
lotado na Secretaria de Estado da Educação, à fl. 53. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02610/23 
Sessão: 2973 - 09/11/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07059/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); JOSE 
RENATO BEZERRA DA SILVA (Interessado(a)); Francisco Rafael 
Melo Patricio (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria do Servidor José Renato Bezerra da Silva, 
matrícula Nº 009.150-2, Operário I1, lotado no Departamento de 
Estradas de Rodagem da Paraíba - DER, à fl. 49. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02611/23 
Sessão: 2973 - 09/11/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07703/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); 
WALDILEIDE DE ALBUQUERQUE NUNES (Interessado(a)). 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02916_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02996_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04900_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05188_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05409_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05912_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06066_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07059_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07703_23
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Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(1ªC/TCE/PB), na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria, à fl. 58, da Servidora Waldileide de 
Albuquerque Nunes, matrícula Nº 612.147-1, Enfermeiro, lotada no 
Instituto de Assistência à Saúde do Servidor - IASS. 

 

Extrato de Decisão Singular 

Ato: Decisão Singular DS1-TC 00052/23 
Sessão: 2972 - 26/10/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 13928/18 
Jurisdicionado: Laboratório Industrial Farmacêutico do Estado da 
Paraíba S/A 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2018 
Interessados: Carlos Alberto Dantas Bezerra (Ex-Gestor(a)); Patricia 
Batista Maia (Assessor Técnico); Edgard José Pessoa de Queiroz 
(Advogado(a) OAB/PB 22302); Sergio Ricardo Sales de Oliveira 
(Advogado(a) OAB/PB 10009). 
Decisão: O Relator, Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, no 
uso das atribuições que lhes conferem o artigo 211 do Regimento 
Interno do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, DECIDE, de 
forma singular e com ratificação posterior dos integrantes da 1ª 
Câmara do referido Sinédrio, autorizar o parcelamento da multa de R$ 
3.000,00, cominada no Acórdão AC1-TC-2485/22, à época equivalente 
a 48 URF/PB, em seis frações mensais de 8 (oito inteiros ) Unidades 
de Referência Fiscal do Estado da Paraíba –  UFR/PB, a serem 
honradas pelo senhor Carlos Alberto Dantas Bezerra, ex-Diretor 
Presidente do Laboratório Industrial Farmacêutico do Estado da 
Paraíba S/A - LIFESA, devendo o pagamento da primeira parcela 
acontecer até o final do mês subseqüente ao da publicação da 
presente decisão singular, nos termos do artigo 212 do RITCE/PB, 
cabendo informar que o não recolhimento de uma das parcelas do 
débito implica, automaticamente, o vencimento antecipado das demais 
e a obrigação de execução imediata do total do débito, pela autoridade 
competente (art. 213, RITCE/PB), desde já recomendada, devolvendo-
se os autos à Corregedoria para acompanhamento. 

 
Ato: Decisão Singular DS1-TC 00055/23 
Processo: 05166/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sousa 
Subcategoria: Representação 
Exercício: 2023 
Interessados: Fábio Tyrone Braga de Oliveira (Gestor(a)); Ministério 
Público Junto Ao Tce-Pb (Interessado(a)); John Johnson Gonçalves 
Dantas de Abrantes (Advogado(a) OAB/PB 1663). 
Decisão: Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessado: 
Fábio Tyrone Braga de Oliveira Advogado: Dr. Johnson Gonçalves de 
Abrantes (OAB/PB n.º 1.663) Trata-se de pedido de prorrogação de 
prazo para apresentação de defesa, enviado eletronicamente em 14 
de novembro de 2023 pelo advogado, Dr. Johnson Gonçalves de 
Abrantes, em nome do Prefeito do Município de Sousa/PB, Sr. Fábio 
Tyrone Braga de Oliveira, com instrumento procuratório anteriormente 
anexado, fl. 14. A referida peça está encartada aos autos, fl. 46, onde 
o ilustre causídico pleiteia, em síntese, a dilação do lapso temporal por 
mais 15 (quinze) dias para coletar a documentação necessária à 
elaboração da contestação do Alcaide. É o breve relatório. Decido. Ao 
compulsar o álbum processual, constata-se que a situação informada 
pelo Dr. Johnson Gonçalves de Abrantes, patrono do Sr. Fábio Tyrone 
Braga de Oliveira, pode ser enquadrada no disposto no art. 216 do 
Regimento Interno do TCE/PB –  RITCE/PB, in verbis: Art. 216. O 
prazo para apresentação de defesa é de 15 (quinze) dias e poderá ser 
prorrogado, excepcionalmente, a juízo do Relator, uma única vez e 
por, no máximo, igual período. Ante o exposto, acolho a solicitação e 
determino a prorrogação do prazo por mais 15 (quinze) dias, a contar 
da publicação da presente decisão, consoante definido no art. 220, § 
4º, inciso II, do RITCE/PB. Publique-se, registre-se e intime-se. 
TCE/PB –  Gabinete do Relator João Pessoa, 16 de novembro de 2023 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Relator 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 04813/22 

Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Santa 
Cruz 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2022 
Citados: Marcio Jose de Lima Pereira (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07111/22 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Santa 
Cruz 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2022 
Citados: Marcio Jose de Lima Pereira (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 08885/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 09550/22 
Jurisdicionado: Instituto Cachoeirense de Previdência Municipal 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2022 
Citados: Guilherme Candido Batista (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02090/23 
Jurisdicionado: Instituto Previdênciário do Município de Juazeirinho 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2023 
Citados: Jonny Leomaques Vieira Batista (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02359/23 
Jurisdicionado: Universidade Estadual da Paraíba 
Subcategoria: Termo Aditivo 
Exercício: 2023 
Citados: Celia Regina Diniz (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 04710/23 
Jurisdicionado: Departamento de Estradas de Rodagem 
Subcategoria: Termo Aditivo 
Exercício: 2023 
Citados: Carlos Pereira de Carvalho e Silva (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05225/23 
Jurisdicionado: Fundo de Aposentadoria e Pensão de Barra de 
Santa Rosa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Citados: Hugo de Oliveira Almeida (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07299/23 
Jurisdicionado: Secretaria da Educação e Cultura do Município de 
João Pessoa 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2022 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=13928_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05166_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04813_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07111_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08885_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09550_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02090_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02359_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04710_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05225_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07299_23
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Citados: Maria América Assis de Castro (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07600/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Araçagi 
Subcategoria: Termo Aditivo 
Exercício: 2023 
Citados: Josilda Macena Benicio Leite (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

5. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 3146 - 28/11/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 18378/21 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Tavares 
Subcategoria: Inspeção Especial de Contas 
Exercício: 2021 
Intimados: Adão Luiz de Almeida (Gestor(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 08826/20 
Jurisdicionado: Serviço Autonômo de Água e Esgoto de Pitimbú 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
  
Intimados: Cristiane Franco da Silva Sales (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para se manifestar EXCLUSIVAMENTE acerca do item 2.8 do 
relatório técnico de fls. 248/270. 
  

 
Processo: 07424/21 
Jurisdicionado: Serviço Autonômo de Água e Esgoto de Pitimbú 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
  
Intimados: Cristiane Franco da Silva Sales (Ex-Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para se manifestar EXCLUSIVAMENTE acerca do item 3.9 do 
relatório técnico de fls. 223/237 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 03435/23 
Jurisdicionado: Conde Previdência - CONDEPREV 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
Citado: Enio Silva Nascimento (Advogado(a) OAB/PB 11946). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 03435/23 
Jurisdicionado: Conde Previdência - CONDEPREV 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
Citado: Enio Silva Nascimento (Advogado(a) OAB/PB 11946). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 04444/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2021 
Citado: Victor Assis de Oliveira Targino (Advogado(a) OAB/PB 1347). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Cabe deferir o pedido pelos seus próprios fundamentos.  

 
Processo: 04682/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Citado: Victor Assis de Oliveira Targino (Advogado(a) OAB/PB 1347). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Cabe deferir o pedido pelos seus próprios fundamentos.  

 
Processo: 04781/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Citado: Victor Assis de Oliveira Targino (Advogado(a) OAB/PB 1347). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Cabe deferir o pedido pelos seus próprios fundamentos.  

 
Processo: 05040/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Citado: Victor Assis de Oliveira Targino (Advogado(a) OAB/PB 1347). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Cabe deferir o pedido pelos seus próprios fundamentos.  

 
Processo: 05163/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Citado: Victor Assis de Oliveira Targino (Advogado(a) OAB/PB 1347). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Cabe deferir o pedido pelos seus próprios fundamentos.  

 
Processo: 06244/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Citado: Victor Assis de Oliveira Targino (Advogado(a) OAB/PB 1347). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Cabe deferir o pedido pelos seus próprios fundamentos.  

 
Processo: 06902/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Citado: Victor Assis de Oliveira Targino (Advogado(a) OAB/PB 1347). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Cabe deferir o pedido pelos seus próprios fundamentos.  

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC2-TC 02507/23 
Sessão: 3144 - 07/11/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 03736/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2022 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisca 
Glaciene dos Santos Silva (Interessado(a)); Wellingson Silva de Farias 
(Interessado(a)); Francisco Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); 
Roberto Alves de Melo Filho (Advogado(a) OAB/PB 22065). 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07600_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=18378_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08826_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07424_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03435_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03435_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04444_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04682_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04781_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05040_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05163_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06244_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06902_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03736_22
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Decisão: Vistos relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os Membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, na sessão realizada nesta data, ACORDAM, à 
unanimidade, em conceder registro ao ato de pensão Vitalícia, 
concedido a FRANCISCA GLAUCIENE DOS SANTOS SILVA, tendo 
presentes sua legalidade e os cálculos da pensão efetuados no órgão 
de origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02506/23 
Sessão: 3144 - 07/11/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 05345/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Social dos Servidores de Caaporã 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Cristiano Ferreira Monteiro (Gestor(a)); Ruan Oliveira 
de Araujo (Gestor(a)); Severina Lucrecia dos Santos (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora, SEVERINA LUCRECIA DOS SANTOS, 
matrícula Nº 21 tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02508/23 
Sessão: 3144 - 07/11/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 08837/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Social dos Servidores de Caaporã 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Ruan Oliveira de Araujo (Gestor(a)); Geralda Pereira 
da Silva (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora, GERALDA PEREIRA DA SILVA, matrícula 
Nº 360 tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02509/23 
Sessão: 3144 - 07/11/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 10019/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Social dos Servidores de Caaporã 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Ruan Oliveira de Araujo (Gestor(a)); Josefa Maria 
Celerino da Silva (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora, JOSEFA MARIA CELERINO DA SILVA, 
matrícula Nº 462 tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02454/23 
Sessão: 3144 - 07/11/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 10920/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Magnum Leandro de Assis (Gestor(a)); Gessione 
Martins de Araujo Oliveira (Interessado(a)); Camila Maria Marinho 
Rodrigues Alves (Advogado(a) OAB/PB 19279). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório do servidor, GESSIONE MARTINS DE ARAÚJO 
OLIVEIRA, matrícula Nº 60518 tendo presentes sua legalidade, o 
tempo de serviço comprovado e os cálculos de proventos feitos pela 
origem. 

 

Ato: Acórdão AC2-TC 02516/23 
Sessão: 3144 - 07/11/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 01802/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2023 
Interessados: Caroline Ferreira Agra (Gestor(a)); Gerlane Almeida 
Brilhante (Interessado(a)); Gilvandro Batista de Menezes 
(Interessado(a)); Flavia Helena Pereira Cruz (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os Membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, na sessão realizada nesta data, ACORDAM, à 
unanimidade, em conceder registro ao ato de pensão Vitalícia, 
concedido a GERLANE ALMEIDA BRILHANTE tendo presentes sua 
legalidade e os cálculos da pensão efetuados no órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02463/23 
Sessão: 3144 - 07/11/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04307/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Caroline Ferreira Agra (Gestor(a)); Zenite Alves dos 
Santos (Interessado(a)); Lucas Anderson Azevedo Ferreira 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora, ZENITE ALVES DOS SANTOS matrícula 
Nº 34.136-3 tendo presentes sua legalidade, o tempo de serviço 
comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02519/23 
Sessão: 3140 - 10/10/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04708/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2023 
Interessados: Caroline Ferreira Agra (Gestor(a)); Gilvan Barbosa de 
Oliveira (Interessado(a)); Maria Verônica Silva de Oliveira 
(Interessado(a)); Lucas Anderson Azevedo Ferreira (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os Membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, na sessão realizada nesta data, ACORDAM, à 
unanimidade, em conceder registro ao ato de pensão Vitalícia, 
concedido a GILVAN BARBOSA DE OLIVEIRA tendo presentes sua 
legalidade e os cálculos da pensão efetuados no órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02500/23 
Sessão: 3144 - 07/11/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 05891/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); MARIA DE 
FATIMA FRANÇA DA SILVA (Interessado(a)); Francisco Rafael Melo 
Patricio (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora, MARIA DE FÁTIMA FRANÇA DA SILVA, 
matrícula Nº 116.036-2 tendo presentes sua legalidade, o tempo de 
serviço comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02517/23 
Sessão: 3144 - 07/11/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 06069/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05345_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08837_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=10019_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=10920_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=01802_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04307_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04708_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05891_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06069_23
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Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); MARIA 
LUCIA BARBOSA DA SILVA (Interessado(a)); Francisco Rafael Melo 
Patricio (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora, MARIA LÚCIA BARBOSA DA SILVA, 
matrícula Nº 75.187-1 tendo presentes sua legalidade, o tempo de 
serviço comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02505/23 
Sessão: 3144 - 07/11/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 06971/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); MARIA 
LUIZA SOARES FERREIRA (Interessado(a)); Francisco Rafael Melo 
Patricio (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora, MARIA LUIZA SOARES FERREIRA, 
matrícula Nº 271.506-6 tendo presentes sua legalidade, o tempo de 
serviço comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02513/23 
Sessão: 3144 - 07/11/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07465/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); MARIA ZELIA DE CARVALHO 
SIQUEIRA (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora, MARIA ZELIA DE CARVALHO SIQUEIRA, 
matrícula Nº 78.168-1 tendo presentes sua legalidade, o tempo de 
serviço comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02504/23 
Sessão: 3144 - 07/11/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07482/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); AUREA RODRIGUES DA SILVA 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora, AUREA RODRIGUES DA SILVA, 
matrícula Nº 96.426-3 tendo presentes sua legalidade, o tempo de 
serviço comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02501/23 
Sessão: 3144 - 07/11/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07499/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); Matildes Minervino de Carvalho 
Silva (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 

aposentatório da servidora, MATILDES MINERVINO DE CARVALHO 
SILVA, matrícula Nº 150.490-8 tendo presentes sua legalidade, o 
tempo de serviço comprovado e os cálculos de proventos feitos pela 
origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02502/23 
Sessão: 3144 - 07/11/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07500/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); PATRICIA DE MEDEIROS 
MARINHO LEITE (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora, PATRÍCIA DE MEDEIROS MARINHO 
LEITE, matrícula Nº 178.678-4 tendo presentes sua legalidade, o 
tempo de serviço comprovado e os cálculos de proventos feitos pela 
origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02511/23 
Sessão: 3144 - 07/11/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07576/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); LUCIA DE FATIMA ASSIS 
LOURENCO (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora, LÚCIA DE FÁTIMA ASSIS LOURENÇO, 
matrícula Nº 144.509-0 tendo presentes sua legalidade, o tempo de 
serviço comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02512/23 
Sessão: 3144 - 07/11/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07588/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); MIRIAN DO NASCIMENTO 
NORONHA (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora, MIRIAN DO NASCIMENTO NORONHA, 
matrícula Nº 150.506-8 tendo presentes sua legalidade, o tempo de 
serviço comprovado e os cálculos de proventos feitos pela origem. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 02514/23 
Sessão: 3144 - 07/11/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07673/23 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Caroline Ferreira Agra (Gestor(a)); Aurilia Abrantes de 
Queiroz Pereira (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade de votos, conceder registro ao ato 
aposentatório da servidora, AURILIA ABRANTES DE QUEIROZ 
PEREIRA , matrícula Nº 17.395-9 tendo presentes sua legalidade, o 
tempo de serviço comprovado e os cálculos de proventos feitos pela 
origem. 

 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06971_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07465_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07482_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07499_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07500_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07576_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07588_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07673_23
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Errata 

Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 01/11/2023: 
Sessão: 3145 - 21/11/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 08826/20 
Jurisdicionado: Serviço Autonômo de Água e Esgoto de Pitimbú 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Intimados: Cristiane Franco da Silva Sales (Gestor(a)); Glaucio Lira 
da Franca (Contador(a)); Edgard José Pessoa de Queiroz 
(Advogado(a) OAB/PB 22302). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 01/11/2023: 
Sessão: 3145 - 21/11/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07424/21 
Jurisdicionado: Serviço Autonômo de Água e Esgoto de Pitimbú 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Intimados: Oberdan Mota de Santana (Gestor(a)); Cristiane Franco 
da Silva Sales (Ex-Gestor(a)); Glaucio Lira da Franca (Contador(a)); 
Edgard José Pessoa de Queiroz (Advogado(a) OAB/PB 22302). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 09/10/2023: 
Sessão: 3145 - 21/11/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 18480/21 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Riachão do Bacamarte 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2021 
Intimados: Valdineri Barbosa de Lima (Gestor(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 09131/20 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Públicos de Caldas 
Brandão 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2019 
Citados: Jose Messias Felix de Lima (Ex-Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 08704/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Servidores de Princesa Isabel 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 

Citados: Rejane Maria dos Santos (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 10743/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2022 
Citados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02430/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimbas 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2023 
Citados: Nilton de Almeida (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 03988/23 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Citados: Diego de França Medeiros (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 04018/23 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Citados: Diego de França Medeiros (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05605/23 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Cabedelo 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Citados: Léa Santana Praxedes (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07529/23 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Cabedelo 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2023 
Citados: Léa Santana Praxedes (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07531/23 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Cabedelo 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2023 
Citados: Léa Santana Praxedes (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07532/23 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Cabedelo 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Citados: Léa Santana Praxedes (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08826_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07424_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=18480_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09131_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08704_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=10743_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02430_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03988_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04018_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05605_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07529_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07531_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07532_23
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6. Atos da Auditoria 

Intimação para Envio de Documentação 

Processo: 00382/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Princesa Isabel 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2023 
Interessado(s): Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a) OAB/PB 
14233); Ricardo Pereira do Nascimento (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Prorrogação de Prazo de Envio de Documentação:  
Em referência ao Ofício SC nº 00544/23, datado de 15/09/2023 (fls. 
346-348 dos autos), apresentar comprovação de recolhimento, pelo 
Sr. Ricardo Pereira do Nascimento, Prefeito do Município de Princesa 
Isabel, da multa aplicada através do Acórdão APL - TC nº 00470/22 no 
valor de R$ 5.000,00(80,00 UFR) ao Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal FFOFM, ou comprovação de 
Ação de Execução movida pelo Município objetivando o respectivo 
recolhimento, nos termos do Ofício Circular nº 30/2023 - TCE - 
GAPRE, encaminhado a todos os Gestores através do Portal do 
Gestor. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 03128/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Caiana 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
Interessado(s): Manoel Pereira de Souza (Gestor(a)). 
Prazo: 12 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Tendo em vista a elaboração da Prestação de Contas Anuais referente 
ao exercício de 2022, para melhor subsidiar a análise, a Auditoria 
requer a seguinte documentação, no tocante ao exercício de 2022: 1 
ALVINO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - 
Contrato de aquisição de combustível - Sistema de controle de 
combustíveis utilizado pelo município/ 2 DENTAL FARMA COMERCIO 
LTDA - Aquisição de medicamentos - Controle de aquisição de 
medicamentos, contendo o dia de recebimento e a data de validade 
dos lotes/ 3 TASSIO TAVARES TORRES BADU ME - Contratação de 
mão de obra temporária - Lista dos contratados através da empresa, 
para prestação de serviços na Unidade Mista de Saúde e controle de 
frequência / 4 PERIVALDO ALVES SOUZA EIRELI - ME - Plantões 
médicos - Lista dos plantões realizados e esclarecimentos quanto à 
forma de controle / 5 CANAA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 
LTDA - ME - Aquisição de materiais de construção - Lista dos 
materiais adquiridos e da destinação dos materiais. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 03136/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Vieirópolis 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
Interessado(s): Jose Celio Aristoteles (Gestor(a)); Paulo Ítalo de 
Oliveira Vilar (Advogado(a) OAB/PB 14233). 
Prazo: 15 dias 
Prorrogação de Prazo de Envio de Documentação:  
Tendo em vista a elaboração da Prestação de Contas Anuais referente 
ao exercício de 2022, para melhor subsidiar a análise, a Auditoria 
requer a seguinte documentação, no tocante ao exercício de 2022: 1 - 
ATIVE ENERGY E VO ITA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
ENERGIA SOLAR LTDA / Contratação de sistema fotovoltaico / 
Documentos comprobatórios da execução da despesa, bem como, 
comprovação de pleno funcionamento do sistema instalado; 2 - 
JUCELIO COSTA DE ARAUJO E CIA LTDA / Aquisição de gêneros 
alimentícios / Controle de recebimento dos alimentos fornecidos; 3 - 
DERIVADOS DE PETRÓLEO CHABOCÃO/ Contrato de aquisição de 
combustível / Sistema de controle de combustíveis utilizado pelo 
município; 4 - MARIA DO SOCORRO ADELINO MOURA-FARMACIA / 
Aquisição de medicamentos / Controle de aquisição de medicamentos, 
contendo o dia de recebimento e a data de validade dos lotes; 5 - 

CENTRO DE IMAGEM JOSE NEVES MOREIRA / Realização de 
exames de imagem / Controle dos beneficiários dos exames de 
imagem realizados junto ao credor; 6 - ESTRELA DIAGNOSTIC 
LABORATORIO LTDA. / Realização de exames laboratoriais / 
Controle dos beneficiários dos exames de imagem realizados junto ao 
credor; 7 - AP TECH INFORMATICA COMERCIO LTDA - ME / 
Aquisição de equipamentos de informática / comprovação do 
recebimento e mobilização dos equipamentos adquiridos; 8 - 
ALEXSANDRO GONÇALVES DE ABRANTES 91861071434 / 
Aquisição de gêneros alimentícios / Controle de recebimento dos 
alimentos fornecidos; 9 - FRANCISCO XAVIER DO REGO (XAVIER 
PNEUS) / Aquisição de Pneus / Controle da aquisição e destinação 
dos pneus adquiridos, bem como a lista de veículos à disposição 
municipal. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 

7. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Fundo Especial do Corpo de Bombeiros 
Documento TCE nº: 88552/23 
Número da Licitação: 00001/2023 
Modalidade: Tomada de Preços (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Serviço de recuperação da pavimentação da garagem de 
viaturas do 2º Batalhão do Corpo de Bombeiros Militar da Paraíba. 
Data do Certame: 29/11/2023 às 09:30 
Local do Certame: Quartel do Comando Geral do CBMPB, João 
Pessoa-PB. 
Valor Estimado: R$ 328.762,77 
Observações: Aviso de Licitação - 2ª chamada. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Uirauna 
Documento TCE nº: 97342/23 
Número da Licitação: 00015/2023 
Modalidade: Tomada de Preços (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia Civil para Retomada 
e Conclusão de Creche Padrão FNDE no Município de Uiraúna. 
Data do Certame: 02/10/2023 às 08:30 
Local do Certame: Rua Silvestre Claudino, S/N, Uiraúna/PB 
Valor Estimado: R$ 2.868.379,66 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cubati 
Documento TCE nº: 100689/23 
Número da Licitação: 00002/2023 
Modalidade: Tomada de Preços (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de instituição/empresa especializada para 
planejar, organizar, realizar, elaborar e reproduzir provas inéditas para 
o Concurso Público, processar os respectivos resultados, com 
previsão de 3.000 (três mil) inscritos, visando o provimento de cargos 
efetivos da Prefeitura Municipal de Cubati - PB, dos Níveis: 
Fundamental, Médio, Técnico e Superior, das vagas disponíveis e/ou 
dos cargos criados até a publicação do instrumento convocatório do 
concurso, de acordo com o Anexo I (DESCRIÇÃO DO OBJETO E 
OPERACIONALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS). 
Data do Certame: 22/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: sede da prefeitura 
Valor Estimado: R$ 258.240,00 
Observações: AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL TOMADA DE 
PREÇOS Nº 00002/2023 A PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÍ, 
através da Procuradoria opina que pela análise de mérito, seja 
considerada que a situação recorrida pela empresa OBJETIVA 
CONCURSOS LTDA., não deverá resultar em impugnação total do 
edital, mas sim com acatamento parcial citado alhures, devendo ainda 
haver retificação do edital, proporcionando sem prejuízo para 
realização do certame com abertura prevista para o dia 22 de 
Novembro de 2023, às 09:00h, opinando pelo PROVIMENTO 
PARCIAL DO RECURSO APRESENTADO, PRELIMINARMENTE, a 
impugnação apresentada foi CONHECIDA e, NO MÉRITO, foi julgada 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00382_23
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03128_23
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03136_23
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=88552_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=97342_23
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PARCIALMENTE PROCEDENTE nas argumentações apresentadas, 
pelas razões supracitadas, sendo realizadas as alterações 
necessárias, Ressalta-se, ainda, que a presente decisão se encontra 
em sintonia com os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, do julgamento objetivo, da 
finalidade, portanto, respeitadas as normas que regem a modalidade 
em comento o edital esta disponível no sitio: www.tce.pb.gov.br. 
Cubatí.. - PB, 16 de Outubro de 2023 IZONALDO CORDEIRO 
FERINO JUNIOR - Presidente da Comissão 

 
Jurisdicionado: Departamento de Estradas de Rodagem 
Documento TCE nº: 106331/23 
Número da Licitação: 20001/2023 
Modalidade: Concorrência (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Obras de Implantação e Pavimentação da PB-366 Trecho: 
Aguiar/ENTR. PB-348(Coremas), com 20,01 km 
Data do Certame: 15/12/2023 às 10:00 
Local do Certame: 2º andar - Sala de Reunião da CPL 
Valor Estimado: R$ 35.525.178,75 
Observações: Adiamento devido alteração na planilha, 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itapororoca 
Documento TCE nº: 107709/23 
Número da Licitação: 00031/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADAS DE 
EXAMES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNICA. 
Data do Certame: 04/12/2023 às 08:30 
Local do Certame: SALA DA CPL 
Valor Estimado: R$ 230.630,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuité 
Documento TCE nº: 112176/23 
Número da Licitação: 00043/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CESSÃO DE USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO 
TRIBUTÁRIA, SISTEMA DE GESTÃO CONTÁBIL, SISTEMA DE 
FOLHA DE PAGAMENTO E SISTEMA DE TESOURARIA VISANDO A 
MODERNIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE ATENDIMENTO AOS 
SERVIDORES, CONTRIBUINTES E PRESTADORES DE SERVIÇOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ 
Data do Certame: 29/11/2023 às 09:01 
Local do Certame: www.licitanet.com.br 
Valor Estimado: R$ 196.000,08 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Picuí 
Documento TCE nº: 114054/23 
Número da Licitação: 00044/2023 
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURO E 
EVENTUAL FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS (PADRÃO 
SELV SERVICE), NO MUNICÍPIO DE PICUÍ-PB E NOS DISTRITOS 
DE SERRA DOS BRANDÕES E SANTA LUZIA, DE FORMA 
PARCELADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS, CONFORME DISPOSIÇÕES DO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
Data do Certame: 28/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: www.licitapicui.com.br 
Valor Estimado: R$ 272.688,00 
Observações: Substituição do arquivo do edital que se encontrava 
com a data da sessão de abertura da licitação divergente da publicada 
na imprensa oficial. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ingá 
Documento TCE nº: 114216/23 
Número da Licitação: 00010/2023 
Modalidade: Tomada de Preços (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Execução dos serviços de pavimentação de ruas, neste 
Município. 

Data do Certame: 29/11/2023 às 11:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Ingá 
Valor Estimado: R$ 356.613,65 

 
Jurisdicionado: Procuradoria Geral de Justiça 
Documento TCE nº: 114229/23 
Número da Licitação: 00033/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratações, eventuais e futuras, através do SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS de empresa especializada no 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE VIDROS, ESPELHOS, MOLAS 
HIDRÁULICAS, ADESIVOS E PELÍCULAS, incluindo acessórios como 
peças de suporte em inox e ferragens, para serem afixados em todos 
os edifícios que compõem o Ministério Público do Estado da Paraíba, 
conforme especificações, condições e descrições contidas no Termo 
de Referência do Edital. 
Data do Certame: 28/11/2023 às 08:00 
Local do Certame: Sistema Eletrônico do Banco do Brasil - Internet 

 
Jurisdicionado: CISCOR - Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Cariri Oriental 
Documento TCE nº: 114235/23 
Número da Licitação: 00001/2023 
Modalidade: Credenciamento (Lei 8.666/1993) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas e/ou pessoas físicas 
para prestação de serviços especializados de saúde, compreendendo 
consultas com especialistas, estudo urodinamico, lavagens otológicas, 
exames de ultrassonografia, punção biopsia e outros exames, para 
atendimento das necessidades dos municípios associados ao 
CISCOR para o exercício de 2024, conforme especificações 
constantes do anexo I, parte integrante deste processo. 
Data do Certame: 12/12/2023 às 12:00 
Local do Certame: Sala da CPL da Pref Cabaceiras p/ser a sede 
CISCOR 
Valor Estimado: R$ 2.033.952,00 
Observações: O edital do certame foi publicado na integra no Diário 
da FAMUP edição nº 3.490 página 4 do dia 14.11.2023 e nos DOM 
dos 10 (dez) entes consorciados, foi publicado de forma resumida no 
DOE página 71 e no Jornal a União página 14, ambas no dia 
14.11.2023. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mato Grosso 
Documento TCE nº: 114267/23 
Número da Licitação: 00032/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais 
hospitalares para suprir as demandas da Secretaria Municipal de 
Saúde de Mato Grosso-PB. De acordo com especificações Contidas 
no Termo de Referência. 
Data do Certame: 27/11/2023 às 08:30 
Local do Certame: Sala de Licitações na Sede da Prefeitura 
Municipal 
Valor Estimado: R$ 282.626,12 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Piranhas 
Documento TCE nº: 114272/23 
Número da Licitação: 00006/2023 
Modalidade: Tomada de Preços (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos 
serviços de implantação de ciclovia e pista de caminhada às margens 
da PB 400, no Município de São José de Piranhas-PB. 
Data do Certame: 28/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: Sala da CPL de São José de Piranhas-PB 
Valor Estimado: R$ 1.882.526,41 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Documento TCE nº: 114281/23 
Número da Licitação: 00069/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DO MEDICAMENTO ANFOTERICINA B 50G 
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LIPOSSOMAL PARA A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE. 
Data do Certame: 27/11/2023 às 13:00 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 114296/23 
Número da Licitação: 00248/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de serviço de sessões de oxigenoterapia 
hiperbárica 
Data do Certame: 28/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: Central de Compras da Paraíba 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bom Sucesso 
Documento TCE nº: 114304/23 
Número da Licitação: 00011/2023 
Modalidade: Tomada de Preços (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa especializada em construção civil 
para construção de mata burros em concreto no município de Bom 
Sucesso/PB, conforme projetos e planilhas orçamentárias em anexo, 
conforme especificações deste Edital e elementos instrutores 
fornecidos 
Data do Certame: 27/11/2023 às 08:30 
Local do Certame: Sala de Licitações na Sede da Prefeitura 
Valor Estimado: R$ 789.303,26 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Matinhas 
Documento TCE nº: 114321/23 
Número da Licitação: 00010/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Sistema de Registro de Preços objetivando contratações 
futuras, para: AQUISIÇÃO DE PNEUS, PROTETORES E CAMARAS 
DE AR 
Data do Certame: 27/11/2023 às 15:00 
Local do Certame: portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Matinhas 
Documento TCE nº: 114325/23 
Número da Licitação: 00011/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (CONFORME 
PROPOSTAS DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL 
PERMANENTE Nº. DA PROPOSTA: 12012.166000/121002 / 
12012.166000/121001 
Data do Certame: 28/11/2023 às 15:00 
Local do Certame: portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pombal 
Documento TCE nº: 114352/23 
Número da Licitação: 00003/2023 
Modalidade: Concorrência (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Execução de Obra civil pública de Conclusão da Construção 
de Escola Padrão FNDE com 12 Salas de Aula 
Data do Certame: 13/12/2023 às 09:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Pombal-PB 
Valor Estimado: R$ 3.385.100,52 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Diamante 
Documento TCE nº: 114360/23 
Número da Licitação: 00023/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Aquisição de veículos automotores (0) zero KM, para atender 
as necessidades do município de Diamante/PB sob Emenda Especial 
Ministério da economia Nº09032023-038836, conforme especificações 
constantes no termo de referência do edital, que obedecerá às 
disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17/01/2002, o Decreto 
Regulamentar n 10.024 de setembro de 2019, aplicando-se, 
subsidiariamente, no couber, a Lei 8.666, de 21/06/93 com suas 

alterações posteriores. 
Data do Certame: 27/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: Prefeitura municipal de Diamante 
Valor Estimado: R$ 550.245,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Diamante 
Documento TCE nº: 114361/23 
Número da Licitação: 00024/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Aquisição de unidade móvel de saúde de pequeno porte, 
modelo ambulância tipo A de simples remoção, (furgoneta) para suprir 
as necessidades da secretaria de saúde do município de Diamante-
PB, sob o recurso de emenda parlamentar, proposta 
nº10382.118000/1230-12 do ministério da Saúde, conforme 
especificações constantes no termo de referência do edital, que 
obedecerá às disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17/01/2002, o 
Decreto Regulamentar n 10.024 de setembro de 2019, aplicando-se, 
subsidiariamente, no couber, a Lei 8.666, de 21/06/93 com suas 
alterações posteriores. 
Data do Certame: 27/11/2023 às 13:00 
Local do Certame: Prefeitura municipal de Diamante 
Valor Estimado: R$ 241.316,00 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Cabedelo 
Documento TCE nº: 114363/23 
Número da Licitação: 00121/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO 
PERECÍVEIS GÊNEROS SECOS (ITENS REMANESCENTES), PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES HOSPITAL E MATERNIDADE 
MUNICIPAL PE. ALFREDO BARBOSA HMMPAB, HOSPITAL 
GERAL, CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIALCAPS 1 E 
CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL EM ÁLCOOL E DROGAS 
CAPS AD NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE 
CABEDELO. 
Data do Certame: 28/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: www.licitacaocabedelo.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Documento TCE nº: 114364/23 
Número da Licitação: 00059/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA 
Data do Certame: 24/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: https:// www.portaldecompraspublicas. com.br 
Valor Estimado: R$ 48.600,00 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde do Congo 
Documento TCE nº: 114378/23 
Número da Licitação: 10009/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAL 
PERMANENTE E VEÍCULO PARA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DO CONGO/PB, CONFORME PROPOSTAS Nº 
11436.548000/121001 E 11436.548000/121002 
Data do Certame: 30/11/2023 às 08:30 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 120.290,42 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Coremas 
Documento TCE nº: 114379/23 
Número da Licitação: 00036/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Aquisição de um veículo para atender às necessidades do 
Fundo Municipal de Assistência Social de Coremas/PB (Programa 
Criança Feliz), conforme as especificações constantes no Termo de 
Referência, Edital e seus anexos 
Data do Certame: 30/11/2023 às 09:00 
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Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 92.666,67 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Matinhas 
Documento TCE nº: 114383/23 
Número da Licitação: 00013/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Prestação de serviços de fretamento, com viagens diárias 
para atender as necessidades do município de Matinhas 
Data do Certame: 29/11/2023 às 14:30 
Local do Certame: SALA DA CPL, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MATINHAS 
Valor Estimado: R$ 108.240,00 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Areia de Baraúnas 
Documento TCE nº: 114385/23 
Número da Licitação: 00011/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE AREIA DE 
BARAUNAS, REPASSE DO MINISTÉRIO DA SAUDE NUMERO 
PROPOSTA NUMERO 11832.051000/123003. 
Data do Certame: 23/11/2023 às 08:00 
Local do Certame: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
Valor Estimado: R$ 145.136,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aparecida 
Documento TCE nº: 114390/23 
Número da Licitação: 00045/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de Consultoria Pedagógica e Financeira da 
Gestão Educacional das Unidades Escolares da Rede Municipal de 
Ensino de AparecidaPB. 
Data do Certame: 23/11/2023 às 08:30 
Local do Certame: R antonio francisco pires 169 centro aparecida pb 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aparecida 
Documento TCE nº: 114391/23 
Número da Licitação: 00046/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de serviço para locação de estrutura para 
realização de eventos, festividade e solenidades à cargo da Prefeitura 
Municipal de Aparecida. 
Data do Certame: 23/11/2023 às 10:00 
Local do Certame: R antonio francisco pires 169 centro aparecida pb 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aparecida 
Documento TCE nº: 114392/23 
Número da Licitação: 00047/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PARA APLICAÇÃO COM 
FORNECIMENTO DE SELANTES PARA PNEUS DESTINADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APARAECIDA. 
Data do Certame: 23/11/2023 às 15:30 
Local do Certame: R antonio francisco pires 169 centro aparecida pb 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabaceiras 
Documento TCE nº: 114394/23 
Número da Licitação: 00013/2023 
Modalidade: Tomada de Preços (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CÍVIL, 
PARA PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM NA RUA EPITÁCIO 
PESSOA, LOCALIZADA NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 
DE CABACEIRAS - PB. ATRAVÉS DO CONTRATO DE REPASSE N 
1086692-54, CONVÊNIO N 943170 
Data do Certame: 24/11/2023 às 10:00 
Local do Certame: Na Sede da Comissão Permanente de Cabaceiras 
Valor Estimado: R$ 395.107,16 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Piranhas 
Documento TCE nº: 114403/23 
Número da Licitação: 00062/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de locação e instalação de ornamentação natalina para a 
praça da matriz, no Município de São José de Piranhas - PB 
Data do Certame: 23/11/2023 às 14:30 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Mamanguape 
Documento TCE nº: 114417/23 
Número da Licitação: 00017/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE A A Z DO TIPO 
ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILAR, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS UNIDADES DE SAÚDE E DEMANDA JUDICIAL 
Data do Certame: 29/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Mamanguape 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itapororoca 
Documento TCE nº: 114420/23 
Número da Licitação: 00004/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DEVERSOS PARA 
SUPRIR A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE, CONFORME 
PROPOSTA DE EMENDA PARLAMENTAR N 12099621000123001- 
MINISTERIO DA SAÚDE. 
Data do Certame: 29/11/2023 às 08:30 
Local do Certame: www.bnccompras.com 
Valor Estimado: R$ 99.868,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Floresta 
Documento TCE nº: 114426/23 
Número da Licitação: 00042/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Material de Consumo Escolar 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO E DE EXPEDIENTE PARA 
TODAS AS SECRETARIAS, AS AQUISIÇÕES SERÃO FEITAS POR 
ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE E SOLICITAÇÃO DOS 
SECRETÁRIOS COM ENTREGA DIÁRIA DOS MATERIAIS NOS 
LOCAIS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. CONFORME O 
TERMO DE REFERÊNCIA 
Data do Certame: 28/11/2023 às 08:30 
Local do Certame: SALA DA CPL PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA FLORESTA 
Valor Estimado: R$ 602.818,76 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mamanguape 
Documento TCE nº: 114428/23 
Número da Licitação: 00018/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE AREIA, BRITA, PEDRAS 
PARALELEPÍPEDOS, PEDRAS RACHÃO, CASCALHINHO E MEIO 
FIO 
Data do Certame: 29/11/2023 às 11:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Mamanguape 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mamanguape 
Documento TCE nº: 114431/23 
Número da Licitação: 00019/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ATAÚDES FUNERAIS E 
SERVIÇOS DE TRASLADOS FÚNEBRES 
Data do Certame: 29/11/2023 às 10:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Mamanguape 
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Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba 
Documento TCE nº: 114455/23 
Número da Licitação: 00009/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTES PARA AS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DESTE 
MUNICIPIO - PROPOSTA MINISTERIO DA SAUDE 
10948421000123001 
Data do Certame: 28/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: sede da cpl 

 
Jurisdicionado: Secretaria da Educação e Cultura do Município de 
João Pessoa 
Documento TCE nº: 114456/23 
Número da Licitação: 10027/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Material de Consumo Escolar 
Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de 
Mochila Escolar, referente ao ano de 2024, através de Registro de 
Preços, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. 
Data do Certame: 28/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Documento TCE nº: 114461/23 
Número da Licitação: 00118/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de materiais de tecnologia educacional contendo: 
LIVROS PARADIDÁTICOS COM PROJETOS INTEGRADORES NO 
FORMATO IMPRESSO E VIRTUAL, COM ACESSO PLATAFORMA 
DIGITAL, PARA USO PEDAGÓGICO, DESTINADOS AOS ALUNOS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL II (ANOS FINAIS) E DOCENTES das 
unidades municipais de ensino da Secretaria de Educação do 
Município de CABEDELO-PB 
Data do Certame: 29/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: www.licitacaocabedelo.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Brejo dos Santos 
Documento TCE nº: 114467/23 
Número da Licitação: 00005/2023 
Modalidade: Tomada de Preços (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
(UBS), LOCALIZADA NO DISTRITO OLHO DAGUINHA NO 
MUNICIPIO DE BREJO DOS SANTOS /PB. 
Data do Certame: 05/12/2023 às 09:00 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÃO 
Valor Estimado: R$ 299.441,82 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Sapé 
Documento TCE nº: 114476/23 
Número da Licitação: 00003/2023 
Modalidade: Credenciamento (Lei 8.666/1993) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços 
de procedimento de oftalmologia - tratamento de glaucoma - para 
atender as necessidades da população, junto a Secretaria de Saúde 
deste Município. 
Data do Certame: 05/12/2023 às 10:00 
Local do Certame: SALA DA CPL SAPÉ  
Valor Estimado: R$ 254.847,96 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Lagoa de Dentro 
Documento TCE nº: 114481/23 
Número da Licitação: 00014/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Aquisição de veículos Ambulância tipo A Simples Remoção, 
para atender as necessidades da Secretaria de Saúde de Lagoa de 
Dentro. 

Data do Certame: 28/11/2023 às 13:30 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Lagoa de Dentro 
Valor Estimado: R$ 442.616,00 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Assistência Social de Monteiro 
Documento TCE nº: 114483/23 
Número da Licitação: 01092/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS TÉÇNICOS PARA 
ELABORAÇÃO DE PROGRAMAS, PROJETOS E SERVIÇOS DE 
ORIENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DAS EQUIPES TÉCNICAS 
DESTA SECRETARIA. 
Data do Certame: 28/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: Plataforma COMPRASNET 
Valor Estimado: R$ 38.199,96 

 
Jurisdicionado: Secretaria da Infra-Estrutura do Município de João 
Pessoa 
Documento TCE nº: 114498/23 
Número da Licitação: 11064/2023 
Modalidade: Concorrência (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa especializada de engenharia para a 
obra de Reforma do Centro de Referência da Mulher Ednalva Bezerra 
Centro João Pessoa PB 
Data do Certame: 18/12/2023 às 10:00 
Local do Certame: Av. Rio Grande do Sul, 721, Bairro dos Estados 
Valor Estimado: R$ 388.248,51 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itapororoca 
Documento TCE nº: 114510/23 
Número da Licitação: 00006/2023 
Modalidade: Tomada de Preços (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO PERTINENTE 
PARA IMPLANTAÇÃO DE DRENAGEM NO MUNICIPIO DE 
ITAPOROROCA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 
Data do Certame: 30/11/2023 às 08:30 
Local do Certame: SALA DA CPL 
Valor Estimado: R$ 159.549,23 

 
Jurisdicionado: Empresa Paraibana de Pesquisa, Extensão Rural e 
Regularização Fundiária - EMPAER 
Documento TCE nº: 114517/23 
Número da Licitação: 00010/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de material de consumo (medicamentos 
veterinários) 
Data do Certame: 28/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br (Licitação [n° 1027267]) 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Documento TCE nº: 114519/23 
Número da Licitação: 00132/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
GLP- GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GÁS DE COZINHA) EM 
BOTIJÕES DE 13KG E 45KG PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 
Data do Certame: 27/11/2023 às 08:30 
Local do Certame: www.comprasgovernamentais.gov.br 
Valor Estimado: R$ 566.818,32 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tacima 
Documento TCE nº: 114521/23 
Número da Licitação: 00039/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO COMERCIAL LEVE, 
0KM, TIPO FURGÃO DESTINADO A TRANSPORTE E 
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DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR DO MUNICIPIO DE 
TACIMA/PB CONFORME PLANO DE APLICAÇÃO DE EMENDA 
ESPECIAL Nº 295/2023 JUNTO A SECRETARIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO E DA ARTICULAÇÃO MUNICIPAL (SEDAM). 
Data do Certame: 29/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: http://bnc.org.br/sistema/ 
Valor Estimado: R$ 116.546,66 

 
Jurisdicionado: Secretaria da Educação e Cultura do Município de 
João Pessoa 
Documento TCE nº: 114541/23 
Número da Licitação: 10028/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Registro de Preço Registro de Preços visando a aquisição de 
materiais e insumos GARRAFA TÉRMICA, NECESSAIRE e MINI 
TOALHA DE MÃO, para atender o ano letivo de 2024, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital. 
Data do Certame: 29/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de Santana 
Documento TCE nº: 114548/23 
Número da Licitação: 00016/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE (ARCONDICIONADO, VENTILADOR, NOTEBOOK, 
MESA, CADEIRA, ARMÁRIO, ENTRE OUTROS) PARA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BARRA DE SANTANAPB. 
Data do Certame: 23/11/2023 às 09:00 
Local do Certame: http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
Valor Estimado: R$ 99.994,00 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 16/10/2023: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa Seca 
Documento TCE nº: 99890/23 
Número da Licitação: 00002/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADO DE ASSESSORIA EM 
LICITAÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA - PB 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 06/11/2023: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Floresta 
Documento TCE nº: 110611/23 
Número da Licitação: 00042/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO E DE EXPEDIENTE PARA 
TODAS AS SECRETARIAS, AS AQUISIÇÕES SERÃO FEITAS POR 
ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE E SOLICITAÇÃO DOS 
SECRETÁRIOS COM ENTREGA DIÁRIA DOS MATERIAIS NOS 
LOCAIS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. CONFORME O 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=99890_23
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